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ESTADO DA BAHíA

cÂruane MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém l{o í2, Cêntso - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /í6990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camara Soutosoares@hotmarl.com

Souto SoareyB(,22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de prorrogação da vigência do contrato no 003-2025-CilSS, conÍorme solicitação
constante nos autos, celebrado com a empresa UATHEUS souzA soclEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob no 30.553.106/000í {3, com endereço na Rua Claudia Botelho, í7,
bloco 08, apto, 01, bairro: candeias, Vitória da conquista-Bahia, cEp: 45.028-í90, cumpre esclarecer
que o referido contrato foiformalizado a partir do Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 003/2025,
cujo objeto consiste na contrataÉo de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em
processos legislatÚo, à Câmara Municipal De Souto Soares-Bahia, no intuito de assessorar as comissões
permanentes, temporárias e a mesa diretora, na elaboraÉo dos pareceres técnicos e textualização das
proposiçôes legislativas, bem como na emissão de pareceres jurídicos em projetos de leis, decretos e
resoluções, no exercício de 2025.

Considerando que o seNiço contratado possui natureza contínua, sendo indispensável para a
continuidade dos atendimentos à demanda de assessoramento jurídico as comissões permanentes,
temporárias e a mesa diretora, na elaboração dos pareceres técnicos e textualização das proposiçôes
legislativas, bem como a emissão de pareceres jurídicos em p@etos de leis, decretos e resoluções, no
intuito de garantir maior segurança e lisura dos procedimentos e dos atos praticados pelo Poder legislativo
municipal de Souto soares-Ba estando amparado pelo disposto nos aÉs. '106 e í 07 da Lei no
14.13312021, que autorizam a prorrogaçáo da vigência contratual quando devidamente justificada e
dentro do limite legal, resta plenamente motivada a necessidade de celebração do Têrmo Aditivo de
Prorrogação dê PÍazo, com repercussão financeira correspondente ao período pronogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditivo, nos termos requerrdos
e devidamente justificados.

Atenciosamente,

ALFREDO HELISSON EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 Secretario

Poder tegislativo Municipal - Biênio 2025|2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - cEP /Í6990{00
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

DESPACHO DE ESTIi'ATÍVA DE CUSTOS E PREVISAO DE RECURSOS ORCAi'ENTÁRPS

Prezado Senhor,

Em atenÉo ao despacho de V. Exa., e com vistas à regular instrução do presente processo

administrativo, informamos que existe dotação orçamentária suÍiciente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de prorrogação de vigência do contrato cujo objeto é a contrataÉo de serviços
de assessoria e consuhoria jurídica especializada em processos legislativo, à Câmara Municipal De Souto
Soares-Bahia, no intuito de assessorar as comissões permanentes, temporárias e a mesa diretora, na

elaboração dos pareceres técnicos e teÍualizaÉo das proposições legislativas, bem como na emissáo
de pareceres jurídicos em projetos de leis, decretos e resoluções, no exercício de 2025.

As despesas decorrentes da execuçáo do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotaÉo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

UNIDADE 01.Oí .01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031 .OO1 .2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA CÂMARA

MUN ICIPAL.
ELETENTO 3.3.9.0.35.00.0000 - sERVtços DE CoNSULTORTA

FONTE 1500

Souto Soares/BA, 22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalán $ í2, Centro - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398i0001S0 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoãres@hotmail.com

PARECERJURíDICO

À Cânrara Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitação de Aditivo de Pram ao Contrato n' 003/2025{MSS - Inexigibilidade de Licitação n" fi)3-
2025.

TÍata o presente expediente da solicitação de aditivo de prazo, com rqrocussão financeira, ao contrato celebrado

com a empresa MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n'
30.553.106i0001-83, referente ao Contrato n' 003-20254}ISS, oriundo tla Inerigibilidade de Licitação n' 003-
2025, cujo objeto é a contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada ern processos

legislativo, à Câmara Municipal De Souto Soares-Bahia, no inhrito de assessorar as comissões peÍnanentes,
temporárias e a mesa diretora, na elaboração dos paÍeceres técnicos e textualização das proposições legislativas, bem
como na emissão de pareceres jurídicos em projetos de leis, decretos e resoluções, no exercicio de 2025.

Verifica-se que o serviço contratado possui nrturezâ contínua, sendo essencial para à continuidade dos

atendimentos à demanda de assessoramento jurídico as comissões permânentes, t€rryorárias e a mesa diretora, na

elaboração dos pareceres técnicos e textualização das proposições legislativas, bem como a emissão de pareceres
jurídrcos em projetos de leis, decretos e resoluções, no futuito de garantir nnior segurança e lisura dos pÍocedimsntos
e dos atos praticados pelo Poder legislativo municipal de Souto Soares-Ba, razão pela qual a prorrogação da ügência
contratual encontra ampaÍo nos arts. 106 e 107 da Lei n' l4.l33l202l, desde que devidamente justificada e

observados os limites legais.

Diante do exposto, opino favoravetnente à prorrogação da vigência contratual, por se enconkar em

conformidade com a legislação ügente.

É o parecer

Souto Soares - BA, 23 de dezembrc de 2025.

T|ÂRLENE SttVA Â!!nâdo d€ Íoim digitàl

Loes oos srrros ffdffij.',jf'j

TIARLENE S.L. DOS SANTOS
ASSESSORAruÚOTCA

oABlBAN.70.545

Poder legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém llo 12, Cenúo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /Í6990{Xr0
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca ma raso utosoa res@ h otma il com

AO

SETOR DE LICITAçÃO

AUTORIZACÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO OO3-2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao pedido de
aditivo de prorrogação de vigêncie, com repercussão financeira, do Contrato no 003-2025-CMSS,
celebrado com a empresa MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ sob no 30.553. í 061000í {3, e estando o pleito devidamente fundamentado nos arts. í06 e í07 da
Lei no í4.133/202í, AUTORIZO a formalização do respectivo Termo Aditivo, encaminhando o
processo ao Setor de LicitaÉo para adoção das providências câbíveis.

Souto Soares - BA,23 de dezembro de 2025

EDNILSON 
"ENDES 

DOS A'VJOS

Presidente da câmare

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Soúo SoaÍes - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (O«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.corr

ío TERiro ADtTlvo Ao coNTRÂTo DE PRESTAçÁO DE SERVTçOS N" 003/2025
REF. INEXIGIBILLDÀDf N' OO3/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO
DE . SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURIDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS
LEGISLATIVO, À CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARÊS-BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS
COMISSÔES PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA
DIRETORA, NA ELABORAÇáO DOS PARECERES
TECNICOS E TEXTUALIZAÇAO DAS PROPOSIÇOES
LEGISLAÍIVAS, BEM COMO NA EMISSÃO DE
PARECERES JURíDICOS EM PROJETOS DE LEIS,
DECRETOS E RESOLUÇÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E MATHEUS SOUZÂ
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execuÉo e que permanecem os motivos ensejadores da
celebraÉo do Contrato no 003/202ÍCÍúSS, que ora é aditivado;

CONSIDERÂNDO que o contrato fora assinado em 08/01/2025, vigente no exercÍcio 2025.

CONSIDERÂNDO que o Adiüvo é eíremamente necessário para o é essencial para a segurança juridicá das mmissóes
permanentes, temporárias e a mesa diretora, na elaboração dos pareceres técnicos e textualização das proposiçóes legislaüvas,
bem como na emissáo de pareceres .iurídicos em projetos de leis, decretos e resoluções da câmara municipal de Souto Soares.

CONSIDERÂNDO que a CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamenlários para o
cumprimento da execução do Confato;

CONSIDERÂNDO que a Lei no '14.133t21 trouxe novas exigêncras legais e procedimentais, ampliando a necessidade de
acompanhamento especializado para garantir conÍormidade e evitar riscos de rêsponsabilização

CONSÍDERANDO o Art. í07, §7o: permite a prorrogação da vigência dos contratos de prestaÉo de serviços contínuos por até
60 meses, visando garantir a 6!ntinuidade do serviço.

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade dos serviços, a manutenÉo da equipe já contratada, a preservação do
mnhecimento acumulado sobre os pÍocessos, demandas e peculiaridades da instituiÉo, evitando custos adicionais com
adaptação de novos profissionais-

CONSIDERANDO a eficiência que a prorogaÉo irá proporcionar, bem como, a economicidade por náo implica
acréscimo de valoÍ. gaEnündo ã continuidade da prestaçao dos serviços sem impaclo Íinanceiro adicional, em conformidade
com os princÍpios da economicidade e da boa gestão dos recursos públicos.

CONSIDERANDO a vantrjosidade comproyada da prorrogação por assegura a continuidade de serviços especial2ados de
qualidade, sem necessidade de nova contratação ou processo licitatório, o que poderia gerar atrasos e custos indiretos
garantindo a continuidade da prestaÉo dos serviços sem acréscimos fnanceiros.

RESOLVEM celebrar entÍe si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato no 003/2025CMSS, írmado em OAlO1l2O25, @m
MÂÍHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUÂL DE ADVOCACIA, pessoa juridíca, inscrita no CNPJ 30.553.106/0001-83, situado
na Rua Claudia Eotelho, 17, bloco 08, apto, 01, baino: Candeias, Vitória da Conquista-Bahia, CEP: 45.028-190, cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS
LEGISLATIVO, À CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÓES
PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA ELÁBORAÇÃO DOS PARECERES TECNICOS E
TÉXTUALIZAÇÃO OAS PROPOSIÇOES LEGISLATIVAS, BEM COMO NA EMISSÁO DE PARECERES JUR|DICOS EM
PROJETOS DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇÓES DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, SitUAdO NA ruA NOVA
jerusalem, no12, centro, Souto Soares, para atender as necessídades desta câmara, mediante Cláusulas e condiçôes seguintesi

1
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CLAUSULA PRIMEIRA
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No '12, Centro - Soúo Soare§ - Bahia - CEP /f6990{r00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0»(75) 3339 - 2332
mail: cam a rasoutosoa res@ hotm a I corn

Constitui objeto deste 1o Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no fomecimento
pela CONTRATADÀ a prorogaÉo do período de ügência do contrato n" 003/20254irSS de 0810112026 até a data de
3111212026, permanecendo o mesmo yalor contratado.

AÍt. í07. Os conEetos de serviços ê íomecimêntos conúnuos poderão seÍ prorÍogados sucêssivamentê, respêiteda a
ügêncie máxima decenal, desde que haja pÍevisão em editel e quê a autoÍidade comp€tênte ateste que as condições e
os preço3 perrnaneoem vantaiosos para a AdministraÉo, permitida a negociaÉo com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das paíes.

CLÁUSULA SEGUNDA

O pÍesente termo adiúvo se dá em ürtude da necessidade do CONTRATANTE, em daÍ continuidade a execução do contrato no

003/2025-CMSS.

cúUsUI.A TERCEIRA

Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusáo das condições aclma estabelecidas.

E por assim estjarem acordes assinam o presente instÍumento em 03 (tÍês) vias de igual teor e Íorma, na presença das
testemunhas infrafirmadas.

Souto Soares - Ba, 28 de dezembro de 2025

a*
EDMILSON IffÚ-CS OOS ANJOS
Presidente GâmaÍa M, de Souto SoaÍes
Contratantê

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA
cNPJ30.553.106/000í {3
Contratado
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MANIFESTAçÃO DE ADITIVO DE PRAZO

CoNTRATO N" 003/2025

CONTRATADA: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 30.553.í06/0001-

S3,representada por MATHEUS SILVA SOUZA, CPF 036.648.195-94.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, iNSCritA NO CNPJ N.O 07.176.398/000I-60,
representada pelo Presidente EDMILSON MENDES DOS ANJoS.

OBJETO DO CONTRATO: ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSO

LEGISLATIVO, A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS

COMISSÕES PERMANENTES, TEMPORÁRIAS E A MESA DIRETORA, NA ELABORAÇÃO OOS

PARECERES TECNTCOS E TEXTUALTZAÇÃO DAS PROPOSIÇÔES LEGISLATIVAS, BEM COMO NA

EMISSÃO DE PARECERES JURíDICOS EM PROJETOS DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇOES.

A CONTRATADA, por meio deste documento, manifesta pelo inteÍesse pela prorrogação do prazo de

vigência do ContÍato no 001/2025 por um período adicional de mais 12 (dozel meses, a contaÍ de
01t01t2026.

A presente manifestação pela pronogação se fundamenta na necessidade de dar continuidade aos serviços

de assessoria e consultoria jurídica especializada, os quais se mostraram imprescindíveis para o bom

funcionamento das atividades legislativas da Câmara Municipal de Souto Soares. Conforme previsto na

Cláusula Quinta do contrato vigente, o prazo pode ser pronogado sucessivamente dada a natureza contínua

dos serviços contratados.

A complexidade e a dinámica do processo legislativo exigem um acompanhamento jurídico constante e
especializado, capaz de garantir a segurança jurídica e a conformidade legal de todos os atos da Câmara.
A continuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA é crucial para manter a qualidade e a eficácia

do suporte jurídico oferecido, permitindo que esta Casa Legislativa conünue a desempenhar suas funçóes

com segu[ança, eÍiciência e transparência.

A pronogação do contrato reforça o compromisso da CONTRATADA em contribuir para o aprimoramento

das atividades legislativas e o desenvolvimento do município de Macarani. Ressalte-se que, durante a

vigência contratuel, a CONTRATADA demonstrou profissionalismo e êxpertise, construindo uma relação de
conÍiança com a Câmara Municipal.

MATHET;S SOUZA

W.Y*lllE-t§ SOUZA
tSLATtVÂ

www,matheussouzaadv.com.br
Complexo Empresariel Mulüplace Conquista Sul. Av Juíacy Magalhães. 3340-4, 1 1" ânder, Sâlâs 1 '10411 '105, Vitória da Conquista - Bahia

Salvador Trade Center. Âv. TaocÍedo Neves, 1632, Caminho das Aryores - ToÍe Sul, Sala 505, SalvadorBahia
(77) 98819-9744 | (71) 4042-1340



A prorrogação representa a continuidade de um trabalho exitoso, gerando resultados positivos para a
administraçáo pública municipal. A CONTRATADA reitera seu compromisso com a qualidade dos serviços
e a execução do objeto dentro do novo prazo proposto.

Declara, ainda, que a pronogação não implicará em aumento do valor contratual, conforme estabelecido
nas cláusulas de preço e reajustamento do contrato original.

Sem mâis para o momento, nos colocamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionâis
que se façam necessários.

Nestes termos Pede deferimento.

Souto Soares - BA, 17 de dezembro de 2025

,/,1
MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

MATHEUS SILVA SOUZA
Assessor Jurídico

oAB-BA 38.342

MATIIETS SOLZA
ADVOCÁCIA LTCI5LATIVA

www.matheussouzaadv.com. br

tü.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l3l lll2025 16:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aÍts. íí3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20255811336

RÂzÂo socrÂL

MATHEUS SOUZÂ SOCIEDADE INDI\IDUAL DE ADYOCAI

tNscRlÇÃo ESTÂDUAr CNPJ

30.553.106/m0l-63

Fica certiflcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relaüvas aos tíibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Proc-uradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1311112025, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTET{TICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentiaÉo coniunta do certZio original de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria de Receila Federal do MrnistéÍio da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt



f,INISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda i{acional

CERÍIDÃO POSITIVA COTT EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E A DíUDA ATÍVA DA UNIAO

Nome: iíATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA
CN PJ : 30.553. 1 0610001 {3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvides de
responsabilidade do suieito passivo acima idenúficado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidosi e

2. náo constiam inscriÇôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1í daLei no 8.212, de 24 de julho de l99í.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://Ífu .gov.bÊ ou <http./^./ww.pgfn.gov.br>.

Certrdão emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14
Emitida às 09.26:36 do dia 1711212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510612026-
Codigo de controle da certidáo: 8F63.4077.6A92.EF0í
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I



30112t2025. 12.24 Con6ulta RogulaÍidads do Empregador

C/l.IXA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão Soclall
Endereço:

30,553.106/0001-83
MATHEUS SOUZA SOCIEDADÉ INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R CLÂUDIA BOTELHO 17 BLOCO 08 / CANDEIAS / VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45O2A-I9O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍ1.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade:25l 1 2 /2025 a 23/ 0L/ 2026

Certlflcação Número: 2O25L22504L35026060463

Informação obtida em 30/L2/2025 L2:23:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cí caixa gov.br/consultâcí/pages/consultaEm prsoâdor. isÍ 1t1



15t1212025. 10:57 Consulta Rêgularidadê do Empr€gâdor

Cá.,XÃ-
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

30.553.106/0001-83

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R CLAUDIA BOTELHO 17 BLOCO 08 / CANDEIAS / VTTORIA DA
coNQUISTA / BA / 45028-190

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificâda encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12 12025 a 04/ Ot/2O26

Certificação Número: 2025L2O60457 5026060458

Informação obtida em L5/ l2/2O25 10:57:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.câixa.qov.brlconsultacÍf/paOegc!nsultaEmpreqadoÍ.isf 1t1
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Ê Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
C Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

N' 85673 / 2025

CONCEDIDO A

Inscrição Ilunicipal:
Nome/Razão Sociel: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CPF/CNPJ: 30.553. I 06i000 l -E3

Endereço do imóvel: Rua CLAUDIA BOTELHO N.'17 - CANDEIAS - Vitória da
conquisra-BA cEP: 45028- 190

CERTIFICÂ-SE. para os de\.idos lins do aí ]05daLei Fed.'ral n' 5.1?1 óó- (odigo Tribulàrio \acional ((lN_.)c
cd. ll9 da Lci ( onlplcmc'ntar lrlunicipal n" 1.6{5 l0ll (((üigo Tribulàrio c dc Rcndas do \íunicípiol. quc tr
(uolribuinle acima qr.rulificarJo. t OV nff.l( ÀO .{() OBJETO DESTA ( ERTIDÀo. en.(,nlÊ-se em :ituaçào

regular peraote a f AZEND.4. PUBLTC 
^ 

Mt-lNl( lPAl
Rcssalta-*- quc a pr!\cntc cenidào nào scrvirá dc prora contm cobíança dc quaivluer dcbitos rctcrcnl!\ a

recolhimentos que nào teúam sido elêtuados e que \enham a ser apurados Jrela Fazenda Pública Municipal.
conl-ornrc preÍrogatrva lccal prevrso no an. I {9 do Código TribuúÍio Nâcionâl (C ÍN ).

As certidões fornecidas nâo excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão podená ser conÍirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquista, na Intemet. no endereço https://*ww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 2lllol2025

\hlidade: 90 (\oventa) dias

MUNICiPIO DE vlTÓRlA DA CONQUISTA - Bahia, Tcrça-feira, 2l de ourubro de 2025

Chave de validação: b88Íbb3c

https://qpi27.cloud.el.com.br/ServerExec,tributaric/tributarioclienUreportHtrnl?idDocumênto=b88tub3c-b642-4fbb-9fc8-d7aaa4096b0e 1t1



quanal'eim, 31 de dezcmbro de 2025 I Ano X - EdiÉo n" 003E5 | Cademo I Diório oficiot oo tlunlcípb ffi
Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N'í2, Cenlro - Soulo Soa.ês - Bahlâ - CEP 45990400
CNPJ 07.'176 398i0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail::jl-_!t!:!. r -' i;A-- a,i_'r. ir.t ._'

lo rERro aDrrrvo Ao coNTRAÍo oE pREsraçÃo DE sERvlços N'003/2025
REF. tt{EXIGtBtLtOADE N" 00312025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRÁZO AO CONTRÂÍO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JUR|DICÂ ESPECIALIZADA EM PROCESSOS
LEGISLATIVo. À CÂMARÁ MUNICIPAL DE SOUÍO
SOARE$BAHIA. NO INTUITO DE ASSESSORÀR AS
COMISSOES PERMANENTÊS, TEMPORÂRIAS E A MESA
DIREToRA, NA ELABoRÂÇ_Âo Dos PARECERES
TECNrcos E TErruAlrzAÇÃo oAs pRoposrÇóES
LEGISLATIVAS, BEM COMO NA EMISSÃO OE
PARECERES JURIDICoS ÊM PRÔJETOS DE LEIS,
DECREToS E RESoLUÇÕES DA CÀMARÂ MUNICIPAL DE
SoUTo SoARES, CELEBRADO ENTRE A CÂMARÁ
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E MATHEUS SOUZA
SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

COIISIDERANOO que o objeto do Contrato se enconta em Íase de execuÉo e que permanecem os motivos ênsejadores da
celebreção do Contralo n' 003,120254t|SS, que ora é adiüvado;

COl{SIDERÂI{OO que o contreto fore assinado em 0&./0'l/2025, vigente no exe.cício 2025.

CONSIOERA,{DO que o Actitivo é eíremãmentê nec€ssário para o é êssenoel EÉra a seguranÉ Jurídica c,as comissões
permanenlês, temporárias e a mesa diretora, ne elaboraÉo dos pareceres técnicos e teíualizaÉo das F,ÍoposiÉes leg§lativâs,
bem como na emissáo de parecercs lurÍdicos em proletos de lers, decÍelos e resoluçóes da câmara Ínuniopal de Soúo Soares.

coNslDERÂ oo que a CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possuiâ integrelidade dos recursos orçÉmentários paÍâ o
cumprimento da execução do Contraloi

CONSIDERANDO que a Lei n. 14 133/21 trouxe novas exigêncras legeis e procedimentais, amphândo e necessidade de

ecompanhamenlo especializedo pare garantir conÍormidade ê eüter nscos de respoôsabili2eÉo

CONSTDERANDO o An. 107, §7o: permÍe a pronogaÉo da vigência dos contrãtos de prestaÉo de serviÇos contínuos por até
60 meses, visendo garantir a continuidade do serviço.

CO SIDERÂNOO a necessidade da continuidade dos seíviÇos, a menulenÉo da equpe lá @nlretada, e preservaÉo do

conheomento acumulado sobre os processos, demandas e peculiaridades da rnslifurÉo, evitando oJstos adiconârs com
âdaptaÉo de novos profssionais.

CONSIOERAIIDO e eficiêncie que a proÍrogaçáo irá píoporcionar. bem como, a economicidade por não implica

acÍéscrmo de vator, garantindo a clntinuidade da prestaÉo dos serviços sem lmpaclo financeiío adrcional, em coníormdâde
com os princípios da economicidade e da boa gestão dos recursos públicos.

CONSIDERÂNDO a vantajogdede comprovada da prorÍogaçéo por assegura a conÜnudade de servrços espeoalzados de
qualidade, sem necessidade de nova contÍataÉo ou pro@sso licrletório, o que podena gerar atÍâsos e qJstos indlÍetos
garantindo a continuidade da prestaÉo dos serviçps sem acíéscimos financeiros

RESOLVEM cclebrar enlre si. o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contralo n" m3/2025CMSS, lirmado ern 08/01/2025. com
MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa juridicâ, inscÍita no CNPJ 30.553.106/0001 83, situado
na Rue Claudia Botelho, Í7, bloco 08, apto, O'1, baino: Candeias, vrlórie da Conquista_Bahia, CEP 45.02&190, cujo obielo é

coNTRATAÇÁo DE sERVrÇos DE ASsESSoRtA E coNsuLToRlA JURÍD|CA ESPEoIALIZÂDA EM PRocEssos
LEetsurtvô. À CÀMARÂ úutrclplL DE souro soAREs BAH|A, No tNTUtro DE ASSESSoRAR AS coMlssôEs
PERMANENTES, TEMPoRÂRIAS E A MESA DIRETORA, NA ELABORAÇÁO DOS PARECERES TECNICOS E

TEKTUALIZAÇÁo DAS PRoPoSIÇÓES LEGISLATIVAS, BEM COMO NA EMISSÃO DE PÀRECERES JURíDICOS EM

PRoJEÍoS DE LEIS, DEcREÍoS E RESoLUÇÔES DA CÀMARA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES,,E}A, siluado na rua nova
jerusalem, n0í2 cêntro, Souto Soares, pâra ãtender as necêssidades desta cãmara. medianle Cláusulâs e condiçóês seguinles:

cúusuLA PRTHEtRA

1
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ü, ,u

Rua Nova Jerusaleín I 12 I CentÍo I SorÍo SoâÍes-Ba

www- cÍnsoutosoares.ba ov.br
É§e doomerto lor assinado d'gitalrnertê poÍ SEMSA EIpenan
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quaÍa-feir4 3l de dezcmbro de 2025 | Aro X - Edição n" 00385 i Cademo I Diório oÍiciotdo ilunlcípb §pl
Gâmara Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Nova Jêrusslém No 12, Cenlro - Souto Soa.ê6 - Bahie - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001 -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ,tt I - - l

Cohstrtui objeto deste 1' Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vistâ a necessidade do CONTRÂTANTE, no fomecimento
pela CONTRÂTADA, a pronogaÉo do período de ügênda do contrato n'003r2025CtlSS de 08t/01/2026 até a data de
3 í / 1 22026, permenecêfldo o mesmo valor cDntratado.

Art 107. Os contrttos de sêíviçoi e íomecirnêntos continuos podeÍáo sêÍ prorrogedos sucêlslvamentô, respêitâde a
vigêncla máxlme dêGênâ|, desde quc hâje pÍevisáo êm êditel ê quê a aúoridadê compêtente al.ste que a3 condiçóos ê
06 pÍeços pêrmânêcem vantáioso3 Pera a adminislraÉo, PeÍmttida a negociaçáo coÍn o conlfàlado ou a êíinÉo
contrâlual sem ônus paÍa quelquer dâa peÉês,

cúusuLA SEGUNDA

O presente termo adtvo se dá em vinude da necessidade do CONTRÂTANTE, em dar continuidâde â êxecução do contrato no

003i2025-cMSS

cúusuLA TERcEIRA

Ficam mantjdes todas as demais cláusulas originais com a rnclusão das condiÉes acima estabeleodas.

E por assim estarem a@rdes assinam o presente rnsfumento em 03 (t€s) vras de igual leor e Íorma, na presenç3 das
testemunhas infÍairmadas

Souto Soares - Ba. 28 de dezefihrc de 2025.

EDÍúILSON ITIENDES DOS ANJOS
Presidente Câmara lí. de Souto Soares
Contratante

TIATHEUS SOUZÂ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÂ
cNPJ30.553.1 06/0001 {3
Contratâdo

2
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Rua Nova Jêrusalem | 12 | CentÍo I Soúo SoaÍes-Ba

w*w.cÍnsoutosoaÍes.ba -bÍ
Est€ docuÍnento Íor assinado d'gilalrnenl€ poÍ SERÂSA Epenan
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